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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10930.901468/2009-12

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1001-000.152 — Turma Extraordinaria

Data 8 de outubro de 2019

Assunto CONTRIBUICAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSLL

Recorrente POSTO V BRAMBILA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recursoem diligéncia a Unidade de Origem, para que esta verifique além da
idoneidade da documentagdo anexada, Livro Diario, planilhas e o laudo contabil (fls. 459 em
diante) e que valide (ou ndo) o crédito de CSLL pleiteado pela recorrente.

(assinado digitalmente)
Sérgio Abelson - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sergio Abelson
(presidente), Andrea Machado Millan, André Severo Chaves e Jose Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra o acérdao n° 06-36.527 - 1* Turma da
DRIJ/CTA que negou provimento a manifestacio de inconformidade contra o despacho
decisorio que nao homologou a PER/DCOMP n° 22195.86952.280505.1.3.04-4967.

Segue o relatdrio
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recursoem diligência à Unidade de Origem, para que esta verifique além da idoneidade da documentação anexada, Livro Diário, planilhas e o laudo contábil (fls. 459 em diante) e que valide (ou não) o crédito de CSLL pleiteado pela recorrente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sergio Abelson (presidente), Andrea Machado Millan, André Severo Chaves e Jose Roberto Adelino da Silva.
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão n° 06-36.527 - 1ª Turma da DRJ/CTA que negou provimento à manifestação de inconformidade contra o despacho decisório que não homologou a PER/DCOMP nº 22195.86952.280505.1.3.04-4967.
 Segue o relatório 
 6. O documento interposto pelo interessado traz a informação de que, se surpreendendo com a decisão de não-homologação, examinou suas DCTF e constatou erro de no preenchimento da DCTF original, aparentemente no sentido de que foi informado débito inexistente de CSLL, razão pela qual o pagamento que efetuou acabou sendo vinculado ao referido débito e tornando-se indisponível.
 7. Menciona que providenciou a retificação das DCTF do primeiro e terceiro trimestre de 2004, e primeiro semestre de 2005, conforme cópias juntadas, corrigindo o erro, ou seja, excluindo o débito.
 8. Requer, pois, seja julgado procedente sua manifestação de inconformidade e homologada sua compensação.
 Cientificada em 11/05/2012 (fl 250), a recorrente apresentou o recurso voluntário em 06/06/2012(fl. 260).
 Voto
 Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator 
 Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço.
 A DRJ assim decidiu, em apertada síntese, que:
 10. Primeiramente é de se registrar certa curiosidade neste processo, qual seja: o interessado alega que ao se surpreender com os termos do Despacho Decisório, que teve ciência em 08/04/2009 (fls. 08), constatou erro em sua DCTF e a retificou; porém, verifica-se que a retificadora foi transmitida antes dessa ciência, no dia 30/03/2009 (fls. 129).
 11. Mas, ao que interessa, o Manifestante alega que a DCTF do período em litígio foi preenchida com erro, e o DARF, por conseguinte, foi recolhido equivocadamente, não existindo, na verdade, débito apurado no período de apuração em questão.
 12. Verifica-se dos autos que, antes da ciência do despacho decisório, de fato o sujeito passivo encaminhou DCTF retificadora, porém, para além disso, ainda que a referida declaração substitutiva tenha sido entregue em 30/03/2009 (fls. 129), portanto antes da ciência do Despacho Decisório, que foi em 08/04/2009 (fls.08), cabia ao interessado provar a inexistência do débito que alega ter confessado por equivoco, não bastando apenas alegar que houve erro e meramente retificar a DCTF, mas sobretudo se provar que a supressão do débito declarado é procedente, principalmente porque o próprio contribuinte apurou e informou na sua DIPJ o débito que alega não possuir, que persiste até a presente data na Declaração de Informações Econômico-Fiscais, conforme se verifica de fls. 239.
 13. Não se trata aqui de requerer a produção de prova negativa impossível. Bastava, por exemplo, o interessado acostar cópia autêntica de seus registros contábeis, demonstrando que no período sob lupa não foi apurado tributo nos moldes da confissão feita, com complementar e necessária retificação também de sua DIPJ, que até a presente data aponta dados que demandam contra a estória da existência de erro na DCTF. Note-se ainda, que a parcela de estimativa reputada indevida pelo contribuinte, acabou por integrar o Saldo Negativo que apurou em DIPJ.
 14. Para bem provar, não basta apenas alegações ou mesmo encaminhar retificação da DCTF, que é uma espécie de autorretratação de sua anterior confissão; ou seja, não é suficiente providências meramente unilaterais, que podem ser produzidas ao seu livre alvedrio. É preciso que ele apresente provas tanto quanto imparciais possíveis, como a escrituração contábil, que embora também, de certa forma, produzida pela própria empresa, tem a diferença de ser atestada por um terceiro, que se responsabiliza inclusive tecnicamente pela mesma, que é o contabilista; além do que a legislação prevê que a contabilidade faz prova a favor do interessado, quando confeccionada e mantida dos termos exigidos em lei.
 15. Diante da inexistência de comprovação documental, hábil e idônea, da eliminação encetada no total do Débito na DCTF, é de se negar provimento à Manifestação de Inconformidade interposta..
 Em seu recurso, a recorrente reitera os fatos e razões, apresentados em sua manifestação de inconformidade, resumidamente, argumenta que:
 apesar de ter apurado prejuízo, no ano de 2004, preencheu a DCTF com erros (não refletia a real situação).
 retificou a DCTF, em 30/03/2009, antes do despacho decisório proferido em 25/03/2009 (sic), do qual tomou conhecimento em 08/04/2009;
 portanto, o recolhimento feito de R$743,55 (valor original) foi indevido;
 que jamais negou a apresentar a documentação ao agente fiscal;
 que o PAF rege-se pelo princípio da verdade material (cita a doutrina);
  cita decisão não vinculante da CSRF,
 argumenta: com base no referido princípio da verdade material, é evidente que o Agente Fiscal autuante deveria, acaso tivesse dúvidas quanto à origem do crédito utilizado pela Recorrente na compensação ora questionada ter solicitado os documentos que entendesse necessário para sua validação e não julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade simplesmente ignorando a realidade fática existente.
 neste sentido, cumpre destacar que a Autoridade Fiscal, apesar de reconhecer expressamente a validade da retificação da DCTF antes do Despacho Decisório de primeiro grau, não cumpriu com o disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto n° 7.574/2011, in verbis: ...
 todavia, visando se desincumbir do seu ônus probatório previsto no art. 28 do Decreto n° 7.574/2011, a Recorrente junta no presente recurso documentos contábeis os quais demonstram inequivocamente que no ano de 2004, a Recorrente registrou prejuízo, razão pela qual o pagamento efetuado em 31/03/2004 no valor de R$ 952,76 (*), a título de CSLL foi indevido, sendo, portanto, passível de compensação através de PER/DCOMP.
 (*) valor correto: R$743,55.
 Para tanto a Recorrente elaborou quadro elucidativo, devidamente acompanhado da documentação probatório demonstrando mês a mês de 2004 o prejuízo registrado pela Recorrente (quadro às fls 269 e 270);
 ...
 Por fim, culmina pedindo: 
 Ante o acima exposto, espera a Recorrente que o presente Recurso Voluntário seja regularmente admitido e processado, dando-se ao final integral PROVIMENTO ao presente, reformando-se integralmente a decisão a quo, de modo a julgar válida e regular a compensação realizada através da PER/DCOMP n° 22195.86952.280505.1.3.04-4967, impondo-se a sua homologação e a consequente extinção do débito referente à IRPJ de abril/2005 no valor total de R$ 830,00, tendo em vista que restou cabalmente demonstrado que no exercício de 2004 a Recorrente registrou prejuízo, de modo que o pagamento de CSLL(abril e julho de 2004) no valor total de R$ 743,55, foi indevido, sendo, portanto, passível de compensação.
 Anexou: balancetes, livro diário, planilhas com as demonstrações das bases de cálculo, apuradas com base em balanços (sic) de redução/ suspensão do imposto.
 Posteriormente, foi anexado um requerimento (documento datado de 18/11/2014, juntamente com um laudo de avaliação contábil, fls 459 a 468), que na verdade corresponde a uma rerratificação do Recurso Voluntário, documento este, portanto, intempestivo por força do art. 33, do Decreto 70.235/72.
 Entretanto, o laudo de avaliação contábil representa uma prova adicional e que contém informações importantes que podem ajudar na conclusão da lide, posto que o perito afirma que, ao elaborar o PER/DCOMP, a recorrente indicou erroneamente tratar-se de estimativa e, na realidade, deveria referir-se a saldo negativo, demonstrado na DIPJ. Apresenta, também, um resumo demonstrando as compensações efetuadas que consumiram todo o saldo negativo.
 Os documentos, anexados ao Recurso Voluntário, não foram apresentados em sede de primeira instância administrativa, tal como apontado pela DRJ em seu acórdão:
 13. Não se trata aqui de requerer a produção de prova negativa impossível. Bastava, por exemplo, o interessado acostar cópia autêntica de seus registros contábeis, demonstrando que no período sob lupa não foi apurado tributo nos moldes da confissão feita, com complementar e necessária retificação também de sua DIPJ, que até a presente data aponta dados que demandam contra a estória da existência de erro na DCTF. Note-se ainda, que a parcela de estimativa reputada indevida pelo contribuinte, acabou por integrar o Saldo Negativo que apurou em DIPJ.
 14. Para bem provar, não basta apenas alegações ou mesmo encaminhar retificação da DCTF, que é uma espécie de autorretratação de sua anterior confissão; ou seja, não é suficiente providências meramente unilaterais, que podem ser produzidas ao seu livre alvedrio. É preciso que ele apresente provas tanto quanto imparciais possíveis, como a escrituração contábil, que embora também, de certa forma, produzida pela própria empresa, tem a diferença de ser atestada por um terceiro, que se responsabiliza inclusive tecnicamente pela mesma, que é o contabilista; além do que a legislação prevê que a contabilidade faz prova a favor do interessado, quando confeccionada e mantida dos termos exigidos em lei.
 No entanto, pelo princípio da verdade material, as provas apresentadas devem ser aceitas em qualquer fase do processo, ou seja, a ampla possibilidade de produção de provas, no curso do Processo Administrativo Tributário, alicerça e ratifica a legitimação dos princípios da ampla defesa, do contraditório e da verdade material, apesar da divergência existente entre a DCTF e a DIPJ.
 Levando-se em conta, exatamente este princípio e tendo em vista o que dispõe o artigo 170, do Código Tributário Nacional - CTN:
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei).
 Assim, proponho a conversão do julgamento em diligência à Unidade de Origem para que esta verifique além da idoneidade da documentação anexada, Livro Diário, planilhas e o laudo contábil (fls. 459 em diante) e que valide (ou não) o crédito de CSLL pleiteado pela recorrente, nos termos do art. 170, do CTN. 
 Deverá ser elaborado um relatório fiscal conclusivo e encaminhado a este CARF para continuidade do julgamento. A recorrente deverá ser notificada desta decisão.
 É como voto. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva 
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6. O documento interposto pelo interessado traz a informacdo de que, se
surpreendendo com a decisdo de ndo-homologagdo, examinou suas DCTF e constatou
erro de no preenchimento da DCTF original, aparentemente no sentido de que foi
informado débito inexistente de CSLL, razdo pela qual o pagamento que efetuou
acabou sendo vinculado ao referido débito e tornando-se indisponivel.

7. Menciona que providenciou a retificagdo das DCTF do primeiro e terceiro
trimestre de 2004, ¢ primeiro semestre de 2005, conforme cdpias juntadas, corrigindo o
erro, ou seja, excluindo o débito.

8. Requer, pois, seja julgado procedente sua manifestacdo de inconformidade e
homologada sua compensagao.

Cientificada em 11/05/2012 (fl 250), a recorrente apresentou 0 recurso
voluntéario em 06/06/2012(fl. 260).

Voto
Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntario, tempestivo, que
apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele
eu conheco.

A DRI assim decidiu, em apertada sintese, que:

10. Primeiramente é de se registrar certa curiosidade neste processo, qual seja: o
interessado alega que ao se surpreender com os termos do Despacho Decisorio, que
teve ciéncia em 08/04/2009 (fls. 08), constatou erro em sua DCTF e a retificou; porém,
verifica-se que a retificadora foi transmitida antes dessa ciéncia, no dia 30/03/2009 (fls.
129).

11. Mas, ao que interessa, o Manifestante alega que a DCTF do periodo em
litigio foi preenchida com erro, ¢ o DARF, por conseguinte, foi recolhido
equivocadamente, ndo existindo, na verdade, débito apurado no periodo de apuracdo em
questao.

12. Verifica-se dos autos que, antes da ciéncia do despacho decisoério, de fato o
sujeito passivo encaminhou DCTF retificadora, porém, para além disso, ainda que a
referida declaracdo substitutiva tenha sido entregue em 30/03/2009 (fls. 129), portanto
antes da ciéncia do Despacho Decisorio, que foi em 08/04/2009 (fls.08), cabia ao
interessado provar a inexisténcia do débito que alega ter confessado por equivoco, ndo
bastando apenas alegar que houve erro ¢ meramente retificar a DCTF, mas sobretudo se
provar que a supressdo do débito declarado é procedente, principalmente porque o
proprio contribuinte apurou e informou na sua DIPJ o débito que alega ndo possuir, que
persiste até a presente data na Declaracdo de Informagdes Economico-Fiscais, conforme
se verifica de fls. 239.

13. Nao se trata aqui de requerer a produgdo de prova negativa impossivel.
Bastava, por exemplo, o interessado acostar copia auténtica de seus registros contabeis,
demonstrando que no periodo sob lupa ndo foi apurado tributo nos moldes da confissao
feita, com complementar e necessaria retificagdo também de sua DIPJ, que até a
presente data aponta dados que demandam contra a estoria da existéncia de erro na
DCTF. Note-se ainda, que a parcela de estimativa reputada indevida pelo contribuinte,
acabou por integrar o Saldo Negativo que apurou em DIPJ.
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14. Para bem provar, ndo basta apenas alegagdes ou mesmo encaminhar
retificacdo da DCTF, que € uma espécie de autorretratagdo de sua anterior confiss@o; ou
seja, ndo ¢ suficiente providéncias meramente unilaterais, que podem ser produzidas ao
seu livre alvedrio. E preciso que ele apresente provas tanto quanto imparciais possiveis,
como a escrituragdo contabil, que embora também, de certa forma, produzida pela
propria empresa, tem a diferenca de ser atestada por um terceiro, que se responsabiliza
inclusive tecnicamente pela mesma, que ¢ o contabilista; além do que a legislagdo prevé
que a contabilidade faz prova a favor do interessado, quando confeccionada ¢ mantida
dos termos exigidos em lei.

15. Diante da inexisténcia de comprovacdo documental, habil e idonea, da
eliminagdo encetada no total do Débito na DCTF, ¢ de se negar provimento a
Manifestagdo de Inconformidade interposta..

Em seu recurso, a recorrente reitera os fatos e razdes, apresentados em sua
manifestacdo de inconformidade, resumidamente, argumenta que:

e apesar de ter apurado prejuizo, no ano de 2004, preencheu a DCTF com
erros (nao refletia a real situagao).

e retificou a DCTF, em 30/03/2009, antes do despacho decisério proferido
em 25/03/2009 (sic), do qual tomou conhecimento em 08/04/2009;

e portanto, o recolhimento feito de R$743,55 (valor original) foi indevido;
e que jamais negou a apresentar a documentagdo ao agente fiscal;

e que o PAF rege-se pelo principio da verdade material (cita a doutrina);

e cita decisdo nao vinculante da CSRF,

e argumenta: com base no referido principio da verdade material, ¢
evidente que o Agente Fiscal autuante deveria, acaso tivesse duvidas
quanto a origem do crédito utilizado pela Recorrente na compensacao
ora questionada ter solicitado os documentos que entendesse necessario
para sua validagdo e ndo julgar improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade simplesmente ignorando a realidade fatica existente.

e neste sentido, cumpre destacar que a Autoridade Fiscal, apesar de
reconhecer expressamente a validade da retificacdo da DCTF antes do
Despacho Decisorio de primeiro grau, ndo cumpriu com o disposto no
paréagrafo tnico do artigo 26, do Decreto n°® 7.574/2011, in verbis: ...

e todavia, visando se desincumbir do seu onus probatédrio previsto no art.
28 do Decreto n°® 7.574/2011, a Recorrente junta no presente recurso
documentos contdbeis os quais demonstram inequivocamente que no
ano de 2004, a Recorrente registrou prejuizo, razdo pela qual o
pagamento efetuado em 31/03/2004 no valor de R$ 952,76 (¥), a titulo
de CSLL foi indevido, sendo, portanto, passivel de compensagao através
de PER/DCOMP.

(*) valor correto: R$743,55.
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e Para tanto a Recorrente elaborou quadro elucidativo, devidamente
acompanhado da documentacao probatorio demonstrando més a més de
2004 o prejuizo registrado pela Recorrente (quadro as fls 269 e 270);

Por fim, culmina pedindo:

Ante o acima exposto, espera a Recorrente que o presente Recurso Voluntario
seja regularmente admitido e processado, dando-se ao final integral PROVIMENTO ao
presente, reformando-se integralmente a decisdo a quo, de modo a julgar valida e
regular a compensacao realizada atraves da PER/DCOMP n°
22195.86952.280505.1.3.04-4967, impondo-se a sua homologagdo e¢ a consequente
extingdo do débito referente a IRPJ de abril/2005 no valor total de R$ 830,00, tendo em
vista que restou cabalmente demonstrado que no exercicio de 2004 a Recorrente
registrou prejuizo, de modo que o pagamento de CSLL(abril e julho de 2004) no valor
total de R$ 743,55, foi indevido, sendo, portanto, passivel de compensagao.

Anexou: balancetes, livro didrio, planilhas com as demonstragcdes das bases de
calculo, apuradas com base em balangos (sic) de reducao/ suspensao do imposto.

Posteriormente, foi anexado um requerimento (documento datado de
18/11/2014, juntamente com um laudo de avaliagdo contabil, fls 459 a 468), que na verdade
corresponde a uma rerratificagdo do Recurso Voluntario, documento este, portanto,
intempestivo por forca do art. 33, do Decreto 70.235/72.

Entretanto, o laudo de avaliagdo contébil representa uma prova adicional e que
contém informacdes importantes que podem ajudar na conclusdo da lide, posto que o perito
afirma que, ao elaborar o PER/DCOMP, a recorrente indicou erroneamente tratar-se de
estimativa e, na realidade, deveria referir-se a saldo negativo, demonstrado na DIPJ. Apresenta,
também, um resumo demonstrando as compensagdes efetuadas que consumiram todo o saldo
negativo.

Os documentos, anexados ao Recurso Voluntario, ndo foram apresentados em
sede de primeira instdncia administrativa, tal como apontado pela DRJ em seu acordao:

13. Ndo se trata aqui de requerer a produ¢do de prova negativa
impossivel. Bastava, por exemplo, o interessado acostar copia
auténtica de seus registros contabeis, demonstrando que no periodo
sob lupa ndo foi apurado tributo nos moldes da confissdo feita, com
complementar e necessaria retificagdo também de sua DIPJ, que até a
presente data aponta dados que demandam contra a estoria da
existéncia de erro na DCTF. Note-se ainda, que a parcela de estimativa
reputada indevida pelo contribuinte, acabou por integrar o Saldo
Negativo que apurou em DIPJ.

14. Para bem provar, ndo basta apenas alega¢des ou mesmo
encaminhar retificagio da DCTF, que é wuma espécie de
autorretrata¢do de sua anterior confissdo, ou seja, ndo é suficiente
providéncias meramente unilaterais, que podem ser produzidas ao seu
livre alvedrio. E preciso que ele apresente provas tanto quanto
imparciais possiveis, como a escrituragdo contabil, que embora
também, de certa forma, produzida pela propria empresa, tem a
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diferenca de ser atestada por um terceiro, que se responsabiliza
inclusive tecnicamente pela mesma, que é o contabilista; além do que a
legislacdo prevé que a contabilidade faz prova a favor do interessado,
quando confeccionada e mantida dos termos exigidos em lei.

No entanto, pelo principio da verdade material, as provas apresentadas devem
ser aceitas em qualquer fase do processo, ou seja, a ampla possibilidade de producao de provas,
no curso do Processo Administrativo Tributario, alicerca e ratifica a legitimagao dos principios

da ampla defesa, do contraditdrio e da verdade material, apesar da divergéncia existente entre a
DCTF e a DIPJ.

Levando-se em conta, exatamente este principio e tendo em vista o que dispde o
artigo 170, do Codigo Tributario Nacional - CTN:

Art. 170. A lei pode, nas condic¢oes e sob as garantias que estipular, ou
cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensa¢do de créditos tributarios com créditos liquidos
e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda

publica. (grifei).

Assim, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem para que esta verifique além da idoneidade da documentagdo anexada, Livro Dirio,
planilhas e o laudo contdbil (fls. 459 em diante) e que valide (ou ndo) o crédito de CSLL
pleiteado pela recorrente, nos termos do art. 170, do CTN.

Deveré ser elaborado um relatorio fiscal conclusivo e encaminhado a este CARF
para continuidade do julgamento. A recorrente devera ser notificada desta decisao.

E como voto.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva



